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DIÁRIO OFICIAL

CONSULTA PÚBLICA
A Prefeitura de Salto de Pirapora convida toda a população a participar da elaboração 

do Plano Plurianual (PPA) 2026-2029 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2026.

melhorar a cidade e a vida de todos.
O período de participação vai de 7 a 30 de abril de 2025.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N. º 7274/2025
De 16 de abril de 2025.

“CONVOCA  A  CONFERÊNCIA
MUNICIPAL  DA  CIDADE  DE
SALTO  DE  PIRAPORA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no exercício de competência definida pelo Artigo 83, inciso
IX da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora e no
uso de suas atribuições legais e considerando os termos da
Portaria SDUH nº 3, de 28 de março de 2024.

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal da

Cidade de Salto de Pirapora,  a ser realizada no período
compreendido entre os dias 15 de abril de 2024 a 30 de
abril  de  2025,  sob  a  coordenação  da  Secretaria  de
Planejamento e Urbanismo.

Art.  2º  A  1ª  Conferência  Municipal  da  Cidade
desenvolverá seus trabalhos a partir do tema “Construindo
a  Política  de  Desenvolvimento  Urbano:  caminhos  para
cidades  inclusivas,  democráticas,  sustentáveis  e  com
justiça social”.

Art. 3º Será instituído, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
mediante resolução,  a Comissão Organizadora Municipal,
que deverá ter a seguinte composição:

I  -  Gestores,  administradores públicos  e  legislativos
municipais: 42,3%.

II - Movimentos populares: 26,7%.
III  -  Trabalhadores,  por  meio  de  suas  entidades

sindicais: 9,9%.
IV  -  Empresários  relacionados  à  produção  e  ao

financiamento do desenvolvimento urbano: 9,9%.
V - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa

e conselhos profissionais: 7%.
VI - ONGs com atuação na área de desenvolvimento

urbano: 4,2%
Parágrafo  único  –  À  Comissão  Organizadora

Municipal  caberá  definir  o  critério  para  a  eleição  de
delegados  para  a  etapa  estadual,  respeitados  os
dispositivos  legais  atinentes  a  este  processo.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  do
presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Salto de Pirapora, 16 de abril de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
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PORTARIA N. º 13.408/2025
De 16 de abril de 2025.

“ INSTITUI  A  COMISSÃO
PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA
1ª  CONFERÊNCIA  MUNICIPAL
DA  CIDADE  DE  SALTO  DE
PIRAPORA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no exercício de competência definida pelo Artigo 83, inciso
IX da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora, e
considerando os termos da Portaria SDUH nº 3, de 28 de
março  de  2024  e  o  Decreto  de  convocação  da  1ª
Conferência Municipal da Cidade de Salto de Pirapora.

RESOLVE:
Art.  1º  Fica  instituída  a  Comissão  Organizadora

Municipal da Conferência Municipal da Cidade de Salto de
Pirapora, integrada pelos seguintes representantes:

I. Tiago Salles Teruel – RG 29.378.268-4 – Secretário de
Planejamento e Urbanismo

II. Rodrigo de Almeida Lima - RG 40.412.415-X - Diretor
de Departamento;

III.  João  Fábio  Aires  Marun  -  RG  54.189.441-9  –
Assessor de Gabinete;

IV .  G ineton  Antenor  de  Góes  Campos  -  RG
47.184.528-0  –  Escr i turár io;

V.  Edson Thiago Santoro Alves -  RG 35.425.731-6 –
Secretário  de  Meio  Ambiente  Bem-estar  Animal  e
Sustentabilidade;

VI.  Tatiane  Cristina  Ferraz  -  RG  42.132.542-2  –
Vereadora;

VII. Marcos Roberto Alves da Silva - RG 18.756.165 -
Associação do Portal Pirapora;

VIII.  Lucimara  Rosa  De Aguiar  –  RG 27.517.247-8  -
Representando o Quilombo Cafundó;

IX.  El iete  El ias  Domingues  de  Ol iveira  -  RG
20.329.661-8  -  Representando  a  população  do  Bairro
Fazendinha;

X.  Cristian  Alessandro  Milano  -  RG  22.846.734-2  –
Sindicato dos Servidores públicos de Salto de Pirapora

XI.  Lucas  Rolim  Gonçalves  -  RG  41.306.978-3  -
Representando os empresários (associação comercial);

XII.  Adriano  Hernandes  Borges  -  RG 28.831.389-6  -
Diretor da Escola Vereadora Célia Dias;

XIII.  Meire Elen Pereira Rodrigues RG 33.131.524-5 -
Instituto Criança Feliz.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Salto de Pirapora, 16 de abril de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta
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CONVOCAÇÃO

Edital  de  Chamamento  para  Contratação  do



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Quarta-feira, 16 de abril de 2025 ANO 5 | EDIÇÃO 852 | Página 3 de 4

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Processo Seletivo Emergencial 001/2025
Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento

para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR DÉBORA DE CAMARGO TEIXEIRA classificado
(a)  em 51°  lugar,  para  a  contratação  temporária  pelo
prazo  de  até  31/12/2025,  na  função  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Escolar,  pelo Regime previsto na Lei
Complementar  002/2013  de  06  de  março  de  2013,  a
comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal  de  Salto  de  Pirapora,  localizado  na  Av.  Lydia
David Haddad n° 150 – Campo Largo, Salto de Pirapora –
SP,  para  apresentar  documentação  para  confecção  do
contrato e dar início às atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
Salto de Pirapora, 15 de abril de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
DÉBORA DE CAMARGO TEIXEIRA

...........................................................................................................



ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Lydia David Haddad, 150, Campo largo

(15) 3491-9595 ramal:174
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Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

SECRETARIAS MUNICIPAIS
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugari

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugare
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel

 
 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Edson Thiago Santoro Alves

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Deivid Samuel de Oliveira

SECRETARIA DE GABINETE 
Raul Ribeiro Guido

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Rita de Cássia Queiroz Carvalho
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Angélica Diniz Fernandes Gimenez

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

CÂMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL
Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Barros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Desenvolvimento Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policia Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jardim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenida Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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